
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ
SECRETARIA EXECUTIVA DO TESOURO - SET
DEPARTAMENTO DE ENCARGOS GERAIS, DÍVIDA PÚBLICA E H AVERES - DEDIV

VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 453.589.203,17 25% 113.397.146,98

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 1.481.097,31 25% 370.208,76

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 65.738,49 25% 16.433,02

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 286.872,57 25% 71.225,32

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 420,85 25% 105,2

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 0,00 25% 0,00

TOTAL 455.423.332,39 25% 103.366.919,65  01 a 24/04/2011 10.488.859,47  25 a 30/04/2011 113.855.119,28

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 15.100.651,56 50% 7.550.251,77

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 545.936,60 50% 272.928,19

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 0,00 50% 0,00

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 0,00 50% 0,00

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 15.646.588,16 50% 4.096.788,69  01 a 24/04/2011 3.726.391,27  25 a 30/04/2011 7.823.179,96

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 7.674.328,74 25% 1.899.396,36

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 0,00 25% 0,00

1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 418.441,24 25% 103.564,21

TOTAL 8.092.769,98 25% 2.002.960,57  01 a 30/04/2011 (*)     2.002.960,57

1721.011200          Cota Parte  IPI -Imposto s/ Prod.Industrializados 3.822.911,08 25% 661.586,90  01 a 24/04/2011 95.349,53  25 a 30/04/2011 (**)       756.936,43

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  8.424.358,65 25% 2.106.089,66 01/02 A 30/04/2011 2.106.089,66

Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.
(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.
(**)  Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.

REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS/TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO x RATEIO AOS MUNICÍPIOS
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